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Reajusta 'faxas do Mercado MOd3lo e Bstação 
Bodoviá:ria Hanicipal.-

O PREFEITO DO MDRJ.'Cf PIO DB ASSIS, US8lldo de suas atr1bu1ÇÕe1 
e coasidaundo que bouve sensível aumento do custo dos serviços de 11.mp• 
za e .mamtanção dos edi:r:Ccios do Mercado ModêJ.o a Estação Rodoviária � 
cipal, e, considerando que ss taxas devidas pelos usÚ:rios devem cobrir e 

custo d3sses serviços,· 
DBCBB'fd 

Artigo li - Fica elevada para CI 60,oo (sessenta cruzeiros) por m3s e pol 
. 

-metro quadrado, de a�ea utillzaila por box ou loja, a taxa • 

crilJda pelo artigo 47 do Decreto na 1071 de 12.-5-1958. 
Artigo za - !'ic� igual.mante elevada para (160,oo (sessenta mruzeiros) a 

taxa de saida dos veículos ele transporte coletivo de passa
geiros, devida por tôdss as JDDprêaas que m:plorem Ssse ser
viço e cujos veículos tenballl a estação rodoviária como pon
to de partida ou ele escala. · 

Artigo 31 .. .Is taxas ora :reajustadas vigoram a partir do m3s de f'everei 
-

:to de 1 9Qi.. 
· 

Artigo 4R - l?ste decreto entrará a vigor .aa data de sua publicação, r.t 
vogadas as disposições em contrário • 

prefeitura MUDicipal de Assis, e:rei:ro ele l 964 •• 

. . , 2fil, 
Pl:'efaito MU.Dicipal 
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BUClydes \lo1file 

Dlretor do Departamento de .&dmi.Dist:ração 

PUblicado no Departamento ele .Administração, em 14 ele fevereiro de 
1 964.- . - ;!!-i�-c===: a le 

Diretor do Departamento ele Admi.Distração • 
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